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INTERESSADO:    SECOM e SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL

 

ASSUNTO:               Concorrência nº 01/PREF/SECOM/2018, para prestação de serviços de assessoria de
imprensa e comunicação. Denúncia. Licitante que tem como Diretora de Comunicação pessoa integrante
do Conselho de Administração da SP-Cine, e cujo companheiro é Chefe de Gabinete da AMLURB. Dúvida
quanto à existência de impedimento para par�cipar da licitação.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Coordenadoria Geral do Consul�vo

Senhor Coordenador Geral

 

SGM/AJ propôs consulta a esta Procuradoria Geral a respeito da existência de impedimento, para
par�cipar de licitação da Secretaria de Comunicação (para contratação de assessoria de imprensa e
comunicação), de empresa licitante que tem em seus quadros, como Diretora de Comunicação, pessoa
integrante do Conselho de Administração da SP-Cine (empresa estatal municipal) e companheira de Chefe
de Gabinete da AMLURB (autarquia municipal).

 

Segundo parecer do órgão consulente (SEI 019577388), a situação não se enquadra nas vedações do art.
9º da Lei federal nº 8.666/93[1], uma vez que a SP-Cine (ou a AMLURB, onde seu companheiro trabalha
como Chefe de Gabinete), não é o órgão ou en�dade licitante: "Assim, à luz de uma interpretação literal e
restri�va da Lei nº 8.666/93, não estaria configurado o impedimento de licitar, visto que não há
subsunção direta dos fatos à norma impedi�va.".

 

Após analisar decisões do Judiciário e do Tribunal de Contas sobre a questão, con�nuou:

 

"Voltando ao caso concreto, temos que, no que tange a pivô da situação denunciada, a Sra. Alessandra
Ber, ao ter sido nomeada ao conselho da administração da SPCine, perfaz alta função, remunerada, em



en�dade da Administração Pública Indireta.

 Embora sejam altas a função e o cargo ocupado pelo suposto casal na empresa e na autarquia pública,
nem ela, nem o marido, são servidores do órgão ou da en�dade contratante e não há qualquer indício de
prova na denúncia que os mesmos possuam informações privilegiadas sobre a licitação.

 Ainda, possuindo função e cargo subordinados com relação ao órgão contratante, que é Gabinete do
Prefeito, não há como supor que possuam hierarquia para influenciar na tomada de decisões do certame,
atribuído, em úl�ma instância, ao Sr. Secretário Especial de Comunicação.

 Desta forma, pareceria possível admi�r a con�nuidade da empresa no certame, mesmo à luz da
jurisprudência dos Órgãos de Controle e do Superior Tribunal de Jus�ça."

 

Inobstante não vislumbrar, nas normas da Lei federal nº 8.666/93, impedimento para a empresa em
questão par�cipar da licitação, SGM/AJ ponderou que, à luz dos princípios da moralidade e
impessoalidade, a par�cipação da empresa em questão no certame poderia colocar em dúvida a sua
lisura, já que uma das Diretoras possui laços com a Administração Municipal (tanto diretamente, como
por meio do companheiro). Defendeu, nesta toada, aplicação analógica do art. 39, inc. III, da Lei federal
nº 13.019/14, verbis:

 

"Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização
da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente cons�tuída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território
nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
en�dade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de
colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respec�vos cônjuges ou companheiros, bem
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)"

 

Jus�ficou a incidência analógica da disposição legal nos seguintes termos, baseando-se, especialmente,
no fato da licitação em questão ter como critério de julgamento técnica e preço:

 

"Ora, sendo diretora da empresa (ainda que por meio de contrato de prestação de serviços) e dirigente da
SP-Cine (membro do Conselho de Administração), en�dade da Administração Pública Indireta da mesma
esfera governamental, não poderia, fosse a FSB Divulgação Ltda. uma organização da sociedade civil,
celebrar termo de colaboração ou de fomento com a Administração ou, no seu antecedente processual,
par�cipar de Chamamento Público. Como poderia então, num Ordenamento Jurídico minimamente
lógico, par�cipar de uma licitação para posteriormente celebrar um contrato? Quem não pode o “menos”
– chamamento público, poderia o “mais” - licitação?

 

Uma das razões poderia estar no fato que, na avaliação dos Chamamentos Públicos, por dificilmente
haver critério de preço, poderia haver nos critérios de aceitação certa subje�vidade que poderia permi�r
um direcionamento do resultado do Chamamento.

 

Em licitações de preço (pregão ou concorrência do �po menor preço), em tese, não há espaço para
subje�vismos: o menor preço é o único critério para escolha do fornecedor.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


Ocorre que estamos na seara de uma concorrência �po “técnica e preço” e, embora o Edital, no que tange
a parte técnica, tenha se esforçado em obje�var a avaliação, há sempre margem para algum
subje�vismo do avaliador, inerente das ciências humanas."

 

Ao final, concluiu que a empresa em questão deve ser considerada impedida de licitar, e propôs consulta
a esta Coordenadoria.

 

É o relato do necessário.

 

Embora concordemos com SGM/AJ no sen�do de que o princípio da moralidade administra�va – assim
como os demais princípios previstos no art. 37 da Cons�tuição da República – informa a a�vidade
administra�va, inclusive o processo de contratação pública, discordamos, respeitosamente, da aplicação
analógica do disposto no art. 39, inc. III, da Lei federal nº 13.019/14, às contratações feitas com amparo
na Lei federal nº 8.666/93.

 

O regime jurídico das parcerias com organizações da sociedade civil é fundamentalmente diverso dos
regimes jurídicos das demais contratações públicas, previstos na Lei federal nº 8.666/93, na Lei federal nº
12.462/11 (Regime Diferenciado de Contratações), na Lei federal nº 8.987/95 (Lei das concessões), ou
ainda na Lei federal nº 11.079/14 (Lei das PPPs), apenas para citar os regimes contratuais mais
usualmente empregados pela Administração Pública. Os regimes contratuais apontados nestes diplomas
legais tem muito mais em comum entre si do que com aquele previsto na Lei federal nº 13.019/14, que
difere dos demais quanto ao �po de objeto, a forma de contraprestação, o regime de execução, alteração
e de fiscalização, a natureza da contraparte, o procedimento de seleção, a possibilidade de rescisão, etc.,
a ponto de algumas pessoas ques�onarem inclusive a possibilidade de enquadramento dos convênios ou,
atualmente, dos termos de colaboração e de fomento como contratos – não à toa, a Lei federal nº
13.019/14 evita a u�lização da terminologia 'contrato' para tratar de tais vínculos jurídicos.

 

Diante de tamanhas diferenças entre o regime jurídico contratual e o regime jurídico específico das
parcerias com en�dades sem fins lucra�vos da sociedade civil, soa, para nós, problemá�ca a importação
de regras previstas na Lei federal nº 13.019/14 para o regime dos contratos da Lei federal nº 8.666/93,
apenas pelo fato do critério de julgamento da licitação, escolhido pelo órgão contratante, ser de técnica e
preço. Afinal, o fato da licitação ser por técnica e preço não eclipsa todas as diferenças entre um regime
jurídico e outro – aliás, não nos parece nem mesmo que a opção por este critério de julgamento
aproxime um regime jurídico do outro, eis que no procedimento sele�vo previsto na Lei federal nº
13.019/14 (chamamento público) não há propriamente compe�ção em relação ao valor, ao contrário do
que ocorre com a licitação por técnica e preço.

 

Ademais, são tão relevantes as diferenças de regimes jurídicos que a própria Lei federal nº 13.019/14
prevê, expressamente, que "não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993" (art. 84). Se a Lei nº 13.019/14 veda a aplicação das regras da Lei nº 8.666/93 às
parcerias, não vemos como sustentar juridicamente a aplicação analógica das regras das parcerias do
primeiro diploma legal aos contratos disciplinados pelo segundo diploma.

 

Parece-nos, de mais a mais, que o disposto no art. 39, inc. III, da Lei federal nº 13.019/14, serve mais para
afirmar a autonomia da atuação da en�dade em relação à Administração Pública parceira do que como
um parâmetro de moralidade. Primeiro porque a vedação é restrita à mesma esfera governamental na
qual é realizada a parceria, e segundo porque também se restringe aos dirigentes dos órgãos e en�dades
da esfera governamental, de forma que não impede (porque não visa impedir) influências polí�cas na
escolha da en�dade parceira. São outras as regras jurídicas, de natureza penal e administra�va, que



visam tutelar a moralidade e impedir condutas como tráfico de influência e a realização de escolhas
arbitrárias pelo agente público responsável.

 

Nossa opinião no sen�do da inaplicabilidade do art. 39, inc. III, da Lei federal nº 13.019/14, às
contratações realizadas com base na Lei federal nº 8.666/93 não significa, nem de longe, que
entendemos a Lei nº 8.666/93 como um microssistema independente, imune às influências de regras e
princípios previstos em outros diplomas legais. De fato, novas concepções acerca da (in)aceitabilidade
social de condutas acabam penetrando na Administração Pública, tanto por meio de regras explícitas –
como seria preferível – quanto por meio de princípios, como a moralidade administra�va e isonomia.  

 

A moralidade administra�va, no nosso ver, atua como uma válvula do ordenamento (ou, em outras
palavras, uma abertura) para a moral crí�ca: as questões deba�das inicialmente fora do direito (ou
dentro de outras áreas do direito, mas fora do direito administra�vo) são por ele absorvidas. O fato é que
as grandes questões sobre como a Administração deve agir são antes deba�das na sociedade e, quando
se cria um razoável consenso em torno delas, acabam sendo incorporadas no direito, pela via legisla�va
ou por meio da jurisprudência dos Tribunais ou da doutrina, que, num país de tradição romanís�ca,
geralmente se esforçam em tentar 'descobrir' a orientação dentro de algum princípio expresso. A
moralidade administra�va é o reconhecimento de que tais valores podem integrar o direito. Assim
ocorreu com diversas normas que conformam o comportamento da Administração Pública, mas que nem
sempre foram expressamente previstas em regras administra�vas, como a boa-fé obje�va e o dever de
lealdade da Administração: antes mesmo de previstas em algumas normas de direito público, muitos
juízes e doutrinadores já entendiam que elas se aplicavam às condutas dos agentes públicos. O mesmo
ocorreu com a proibição do nepo�smo pelo STF: quando da edição da súmula vinculante nº 13, inexis�a
regra expressa proibindo a nomeação de parentes para cargos de livre provimento.

 

Portanto, tal como SGM/AJ, não nos parece que as parcas vedações previstas no art. 9º da Lei federal nº
8.666/93 esgotam as hipóteses de contratações que se deva, juridicamente, evitar. O princípio da
isonomia, por exemplo, parece impedir a contratação direta, por um Secretário, de uma empresa cujo
sócio é seu parente (os Tribunais já possuem entendimento consolidado no sen�do de que isso
caracterizaria ato de improbidade), embora tal contratação não seja vedada pelo referido art. 9º. Mas
esse entendimento não autoriza, ao nosso ver, a importação de regras de outros regimes jurídicos
fundamentalmente dis�ntos quando não houver razão suficiente para tanto e, conforme apontamos nos
parágrafos anteriores, não nos parece que o fato do critério de julgamento de uma licitação ser técnica e
preço seja fundamento suficiente para a atração da regra da Lei nº 13.019/14.

 

Embora afastemos a aplicação analógica do do art. 39, inc. III, da Lei federal nº 13.019/14, há, entretanto,
outras considerações que devem ser feitas.

 

O Decreto municipal nº 56.130/15 ins�tui o 'Código de Conduta Funcional dos Agentes Públicos e da Alta
Administração Municipal'. Nos termos do seu art. 3º, inc. I[2], podemos apontar que os conselheiros de
administração das empresas estatais são considerados agentes públicos para os fins do decreto e, dessa
forma, enquadram-se em suas disposições. E, ainda que assim não fosse, o art. 7º do Decreto municipal
nº 58.093/18 determina expressamente que "os conselheiros, diretores, administradores e funcionários
das en�dades de que trata este decreto deverão observar o Código de Conduta Funcional dos Agentes
Públicos e da Alta Administração Municipal, ins�tuído pelo Decreto nº 56.130, de 26 de maio de 2015,
sem prejuízo da elaboração de Código de Conduta próprio, observadas as diretrizes gerais traçadas pelo
referido decreto." (art. 7º, caput).

 

Pois bem. Apesar do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais (Lei municipal nº 8.989/79)
ordinariamente não se aplicar aos conselheiros de administração das empresas estatais (na medida em

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-56130-de-26-de-maio-de-2015


que não ocupam propriamente cargos públicos), o art. 6º do Decreto municipal nº 56.130/15 parece
estender aos agentes públicos em geral (incluídos os da Alta Administração) as vedações previstas no
Estatuto. Dispõe o ar�go:

 

"Art. 6º O agente público, incluído o da alta administração, além das vedações previstas no
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Paulo, não pode: (...)"

 

E dispõe o art. 179, inc. XVI, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais:

 

"Art. 179 - É proibida ao funcionário toda ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade
e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço
ou causar dano à Administração Pública, especialmente:

(...)

XVI - par�cipar da gerência ou administração de empresas bancárias ou industriais ou de
sociedades comerciais, que mantenham relações comerciais ou administra�vas com o
Município, sejam por este subvencionadas, ou estejam diretamente relacionadas com a
finalidade da unidade ou serviço em que esteja lotado;"

 

Ora, tratando-se de Diretora de Comunicação de empresa privada, parece claro que exerce a�vidade de
gerência, pois comanda (gere) setor (um conjunto de a�vidades exercidas) da sociedade empresarial.

 

Diferentemente do Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União, que veda o exercício de gerência ou
administração de sociedade privada pelos servidores federais, independentemente do eventual vínculo
de tal sociedade privada com a União[3], o Estatuto Municipal apenas proíbe a gerência ou administração
de sociedades privadas que mantenham relações comerciais ou administra�vas com o Município (ou que
sejam por ele subvencionadas, ou ainda que sejam diretamente relacionadas com a finalidade da
unidade ou serviço em que esteja lotado). Desta forma, os agentes públicos, nos termos do art. 6º do
Decreto municipal nº 56.130/15 c/c art. 179, inc. XVI, da Lei municipal nº 8.989/79, não podem par�cipar
da gerência ou da administração de empresas privadas que se relacionem com o Município.

 

Vale anotar que o TJSP já entendeu que fere o princípio da moralidade administra�va o exercício, por
servidor, de a�vidades de gerência e administração de empresa prestadora de serviços ao ente ao qual
está vinculado, independentemente de previsão disciplinar:

 

"Assim, restou plenamente demonstrada a direta e pessoal par�cipação do réu na
gerência/administração da empresa prestadora de serviços ao ente público a que está
vinculado.

A Cons�tuição Federal, em seu ar�go 37, consagra a legalidade, moralidade, impessoalidade e
publicidade como princípios a serem observados pela Administração.

(...)

Importante esclarecer, ainda, que a absolvição do réu em processo administra�vo disciplinar
(ausência de prova da administração ou gerência da empresa privada que prestada serviços à
Municipalidade) não gera, por si só, a presunção de improcedência da presente ação civil
pública, notadamente porque possuem finalidades e obje�vos diversos.

Aqui não se visa apurar a mera transgressão disciplinar do servidor, mas de coibir ato ímprobo
por quem deveria ser probo, honesto. Em suma, cuida-se de apuração de responsabilidade civil



e não administra�va ou meramente funcional."

(TJSP;  Apelação Cível 0000393-50.2012.8.26.0471; Relator (a): Jarbas Gomes; Órgão Julgador:
11ª Câmara de Direito Público; Foro de Porto Feliz - 2ª Vara; Data do Julgamento: 15/12/2015;
Data de Registro: 19/12/2015)

 

Assim, parece-nos que, previamente à eventual contratação da empresa em questão, a situação deve ser
regularizada (ou a pessoa deve deixar a posição na empresa licitante, ou deve deixar a posição no
conselho de administração da SP-Cine), de modo a afastar a existência do conflito de interesses,
abstratamente previsto e proibido pelas normas municipais, sem prejuízo da verificação a respeito de
efe�va quebra de isonomia ou favorecimento indevido no certame, decorrentes de tal circunstância..

 

Por fim, esclarecemos que este parecer não aborda o objeto da denúncia anexada no doc. 020029817,
que deverá ser inves�gada pelos órgãos municipais competentes.

 

Sub censura.

 

 

RODRIGO BRACET MIRAGAYA

Procurador Assessor – AJC

OAB/SP nº 227.775

PGM

 

 

De acordo.

 

TICIANA NASCIMENTO DE SOUZA SALGADO

Procuradora Assessora Chefe - AJC

OAB/SP 175.186

PGM

 

 

[1] Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e
do fornecimento de bens a eles necessários:

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo,
na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização,



supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela
Administração.

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto,
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se
os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. (g.n.)

[2] Art. 3º Para os fins deste Código, considera-se:

I - agente público, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo,
emprego ou função na Administração Pública Direta ou Indireta;

II - alta administração municipal, os seguintes cargos e funções:

a) Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário Municipal, Controlador Geral do Município, Procurador Geral do
Município, Subprefeito, Secretário Executivo, Secretário Adjunto, Controlador Adjunto, Secretário-
Executivo Adjunto, Chefe de Gabinete, bem como Subsecretário e seus equivalentes hierárquicos, nos órgãos
da Administração Direta;

b) Superintendente, Presidente, Diretor Geral, Diretor Executivo e os equivalentes hierárquicos nos órgãos e
entidades da Administração Indireta.

[3] "Art. 117.  Ao servidor é proibido:

(...)

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada,
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;" 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Bracet Miragaya, Procurador do Município, em
10/09/2019, às 17:23, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por TICIANA NASCIMENTO DE SOUZA SALGADO, Procurador
Chefe, em 10/09/2019, às 17:40, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do
Decreto 55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 019924695
e o código CRC A3C08894.

Referência: Processo nº 6069.2017/0000023-6 SEI nº 019924695



PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PGM/Coordenadoria Geral do Consul�vo

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900
Telefone:

Encaminhamento PGM/CGC Nº 019924765

São Paulo, 13 de agosto de 2019

 

INTERESSADO:    SECOM e SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL

 

ASSUNTO:               Concorrência nº 01/PREF/SECOM/2018, para prestação de serviços de assessoria de
imprensa e comunicação. Denúncia. Licitante que tem como Diretora de Comunicação pessoa integrante
do Conselho de Administração da SP-Cine, e cujo companheiro é Chefe de Gabinete da AMLURB. Dúvida
quanto à existência de impedimento para par�cipar da licitação.

 

 

 Cont. da Informação nº 1.189/2019 – PGM.AJC

 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Senhora Procuradora Geral

 

Reportando-me ao parecer da Assessoria Jurídico-Consul�va desta Coordenadoria Geral, que
acompanho, encaminho o presente, concluindo: (i) ser inaplicável, na presente hipótese, o art. 39, inc. III,
da Lei federal nº 13.019/14 (por analogia), bem como a interpretação extensiva do art. 9.º, inciso III, da
Lei Federal 8.666/93, não se sustentando, assim, a declaração de impedimento de licitar com
fundamento em tais disposi�vos legais; ii) por outro lado, recomenda-se a regularização da situação de
conflito de interesses iden�ficada, sem prejuízo da verificação a respeito de eventual quebra de isonomia
ou favorecimento indevido no certame, decorrentes de tal circunstância; iii) a denúncia anexada no
doc. 020029817, que desborda do objeto do presente parecer, deverá ser inves�gada pelos órgãos
municipais competentes. 

  

 

TIAGO ROSSI

Coordenador Geral do Consul�vo

OAB/SP 195.910

PGM

 



Documento assinado eletronicamente por TIAGO ROSSI, Coordenador(a) Geral, em 10/09/2019, às
18:47, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 019924765
e o código CRC FE503F83.

Referência: Processo nº 6069.2017/0000023-6 SEI nº 019924765



PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PGM/Coordenadoria Geral do Consul�vo

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900
Telefone:

Encaminhamento PGM/CGC Nº 019924878

São Paulo, 11 de setembro de 2019

 

INTERESSADO:    SECOM e SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL

 

ASSUNTO:               Concorrência nº 01/PREF/SECOM/2018, para prestação de serviços de assessoria de
imprensa e comunicação. Denúncia. Licitante que tem como Diretora de Comunicação pessoa integrante
do Conselho de Administração da SP-Cine, e cujo companheiro é Chefe de Gabinete da AMLURB. Dúvida
quanto à existência de impedimento para par�cipar da licitação.

 

 

 Cont. da Informação nº 1.189/2019 – PGM.AJC

 

 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL

Senhor Secretário

 

Encaminho, o presente, com a manifestação da Coordenadoria Geral do Consul�vo, que endosso,
concluindo: (i) ser inaplicável, na presente hipótese, o art. 39, inc. III, da Lei federal nº 13.019/14 (por
analogia), bem como a interpretação extensiva do art. 9.º, inciso III, da Lei Federal 8.666/93, não se
sustentando, assim, a declaração de impedimento de licitar com fundamento em tais disposi�vos legais;
ii) por outro lado, recomenda-se a regularização da situação de conflito de interesses iden�ficada, sem
prejuízo da verificação a respeito de eventual quebra de isonomia ou favorecimento indevido no
certame, decorrentes de tal circunstância; iii) a denúncia anexada no doc. 020029817, que desborda do
objeto do presente parecer, deverá ser inves�gada pelos órgãos municipais competentes. 

 

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

OAB/SP 169.314

PGM

 

 
RBM



Licitante que tem em seus quadros integrante do Conselho de Administração de estatal municipal II
PA 6069.2017.0000023-6

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marina Magro Beringhs Mar�nez, Procurador Geral do
Município, em 11/09/2019, às 19:07, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso
I do Decreto 55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 019924878
e o código CRC BA8CA461.

Referência: Processo nº 6069.2017/0000023-6 SEI nº 019924878


